
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

REQUERIMENTO: 26/2020

Requeremos, COM DISPENSA das formalidades regimentais, ouvido e esclarecido o
Plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, DONATO LOPES DA SILVA, que
dê CUMPRIMENTO à LEI Nº 2.101, DE 21 DE MAIO DE 2020, que autoriza o Poder
Executivo a conceder isenção da Contribuição para o Custeio de Iluminação Pública
para as unidades consumidoras, pessoas físicas e jurídicas, que ultrapassarem 220
(duzentos e vinte) kwh/mês, O DESCONTO SERÁ DE CINQUENTA POR CENTO.

 

JUSTIFICATIVA:

O objetivo é promover medidas sociais e econômicas que diminuam o impacto
provocado pela pandemia de Coronavírus, em especial, neste período que fala-se em
fechamento de empresas e comércio de nossa cidade.

Assim sendo, diante do exposto e da relevância da matéria, esperamos que o Senhor
Prefeito Municipal acolha este nosso Requerimento, determinando as providências para
adequar o município de Rio Brilhante à nova legislação, visto que trará inúmeros benefícios
aos munícipes de nossa cidade.
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